
INDICAÇÃO Nº 
2723
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo em especial, a Secretaria de Estado da Segurança Pública, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a implantação do atendimento 24 (vinte e quatro) horas na Delegacia de Defesa da Mulher de Piracicaba.  

JUSTIFICATIVA

Recentemente, fomos instados pela nobre edilidade da Câmara de Vereadores de Piracicaba acerca do atendimento de antigo pleito da população piracicabana no que concerne a implantação do atendimento 24 (vinte e quatro) horas na Delegacia de Defesa da Mulher de Piracicaba.

Destarte, impõem-se considerar que a luta pela conquista dos direitos da mulher e pela igualdade civil e política permeia séculos, ganhando contorno ainda nos idos da Revolução Francesa.

Ganhou destaque, por ter sido amplamente divulgada em todo o País, a “Lei Maria da Penha”, não obstante os índices de violência contra a mulher continuam inaceitáveis para um país em franco desenvolvimento econômico e social.

Importa reportar-se que, na década de 1980, o Estado de São Paulo, visando reprimir a violência física e psicológica sofrida pelo sexo feminino, criou a delegacia especializada em defesa da mulher.

Diante disso, observa-se que o município de Piracicaba dispõe de uma Delegacia de Defesa da Mulher, que se destaca pela eficiência nas suas atribuições e, com isso, conduzida com a devida firmeza, conquistou o respeito da população piracicabana.

Não obstante, referida delegacia não dá atendimento 24 (vinte e quatro) horas, consequentemente não atua no período noturno e nos finais de semana, resultando em que mulheres vítimas de violência sejam atendidas nos plantões policiais que, embora conte com o esforço dos profissionais de serviço, ainda assim essas mulheres se sentem desconfortáveis, para não dizer constrangidas.

Há que se considerar, em face do exposto, que o primeiro contato com a autoridade policial pode ser o momento de ruptura com o ciclo da violência contra a mulher, o acolhimento por parte da delegacia especializada é o mecanismo de defesa mais imediato para salvaguardá-la, fazendo-a sentir-se amparada, possibilitando, muitas vezes, diminuir o sofrimento que reflete também nas crianças que, direta ou indiretamente, sofrem com as mazelas da violência doméstica.

Por fim, importa considerar também o fato de que estudos apontam que a violência contra a mulher acontece com maior freqüência no período noturno e aos finais de semana, quando o parceiro ofensor se faz mais presente e quando, justamente nesses períodos, registram-se a maioria das ocorrências.   

Assim, convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios das cidadãs piracicabanas, no sentido de possibilitar a implantação do atendimento 24 (vinte e quatro) horas na Delegacia de Defesa da Mulher de Piracicaba, determinando a ampliação de recursos estruturais e efetivo para o seu pleno funcionamento, é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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